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RESUMO
Objetivo: Analisar a percepção dos enfermeiros forenses acerca da sua atuação 
no sistema prisional brasileiro e da repercussão da formação de enfermagem para 
o desenvolvimento de habilidades nas ciências forenses neste contexto. Método: 
Pesquisa qualitativa, exploratória com abrangência nacional, realizada entre abril e 
maio de 2023 com 22 enfermeiros, especialistas em enfermagem forense, por meio 
de entrevista semiestruturada em profundidade. Para a análise de dados, foi utilizado 
o método de análise temática. Resultados: revelou três categorias temáticas: 
“Formação dos enfermeiros para atuação no sistema penitenciário”, “Assistência de 
enfermagem oferecida às pessoas privadas de liberdade”; “Organização dos serviços 
para a prática da enfermagem forense”. Conclusão: a enfermagem forense é uma 
via promissora para avanços na atuação em penitenciárias, enfatiza-se a urgência na 
reavaliação da formação acadêmica, da assistência prestada nesse ambiente e as 
condições de trabalho enfrentadas pelos profissionais diariamente, para promover 
uma prática de enfermagem forense eficaz e humanizada nas penitenciárias.

DESCRITORES: Enfermagem Forense; Servidores Penitenciários; Condições de 
Trabalho; Competência Profissional; Educação em Enfermagem.
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INTRODUÇÃO INTRODUÇÃO |

 Mundialmente, 10,74 milhões de pessoas encontram-se em privação de liberdade, 
sendo o Brasil o 3° país do mundo com maior população carcerária1, com uma população 
de 644.316 pessoas inseridas nos 1.388 estabelecimentos prisionais existentes no país2. 
Esses estabelecimentos ao redor do país contam com um total de 1.763 enfermeiros. 

Considerando a dimensão da população privada de liberdade e com o objetivo de 
somar ações em saúde para essa população, garantindo a elas o princípio de acesso 
universal e igualitário ao Sistema Único de Saúde (SUS), o Ministério da Saúde instituiu 
a Política Nacional de Atenção Integral à Saúde das Pessoas Privadas de Liberdade no 
Sistema Prisional (PNAISP) em 2014, para promover a saúde integral dessa população, 
carecendo de profissionais de saúde nas unidades penitenciárias para atender às 
necessidades e ao direito inerente à sua cidadania3. Portanto, a presença da equipe de 
saúde e do enfermeiro qualificado intramuros é fundamental, visto ser uma profissão 
imprescindível quando se trata de promoção, manutenção e recuperação em saúde no 
espaço de privação de liberdade4. 

Como atribuições específicas do enfermeiro segundo a PNAISP, citam-se: realizar 
atenção à saúde aos indivíduos presos; realizar consulta de enfermagem, procedimentos, 
atividades em grupo; solicitar exames complementares; prescrever medicações e 
encaminhar quando necessário a outros serviços; realizar atividades programadas e/
ou de atendimento à demanda espontânea; planejar; gerenciar; realizar prevenção 
e promoção da saúde; participar e realizar atividades de educação permanente e 
gerenciamento dos insumos necessários5.

Dada a complexidade das atribuições e do contexto do sistema prisional, é 
imperativa a ampliação da enfermagem forense, uma vez que sua atuação impacta 
diretamente no sistema de saúde e na esfera judicial. A prática da enfermagem forense 
transcende a disciplina da enfermagem, ao exigir um aprofundamento do conhecimento, 
na convicção de que ela visa enriquecer o processo criminal e jurídico, preservando a 
integridade do indivíduo6.

O Conselho Federal de Enfermagem (COFEN) regulamentou a atuação do 
enfermeiro forense por meio da Resolução n.º 556/2017. Nesse contexto, o profissional 
é responsável pelo acolhimento e pela assistência adequada às vítimas, assim como pela 
coleta e preservação de vestígios, contribuindo tanto para a elucidação de casos quanto 
para o suporte à vida do paciente. Com a regulamentação, o enfermeiro forense torna-
se apto a atuar em diversos cenários, tanto intra quanto extra-hospitalares, incluindo 
situações de desastres em massa, contextos psiquiátricos e o sistema prisional7.

Ainda que exista uma lacuna na capacitação dos enfermeiros para a prática 
forense, o pressuposto é de necessária mudança, já que a qualidade da assistência é 
dependente dos conhecimentos do profissional enfermeiro8. Segundo um estudo9, os 
enfermeiros que trabalham na penitenciária relatam insatisfação no trabalho, falta de 
formação e competências específicas, comprometendo diretamente a assistência e as 
relações pessoais. 

A desmotivação profissional decorre do número insuficiente de funcionários ante 
a alta demanda, dos baixos salários e das condições insalubres de trabalho, reflexo 
de um modelo assistencial ainda centrado na abordagem médico-curativista nas 
penitenciárias do país10.  
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Sendo assim, emerge uma articulação necessária, porém muito complexa: a 
atenção à saúde das pessoas privadas de liberdade versus a valorização da atuação dos 
enfermeiros forenses no sistema prisional. Assim, faz-se necessário o aprimoramento 
da formação dos enfermeiros, por meio de capacitações para o exercício da profissão 
nos ambientes intramuros11. 

Diante do exposto, este estudo objetiva “Analisar a percepção dos enfermeiros 
forenses acerca da sua atuação no sistema prisional brasileiro e da repercussão da 
formação de enfermagem para o desenvolvimento de habilidades nas ciências forenses 
neste contexto”.

MÉTODO MÉTODO |

Estudo com abordagem qualitativa e delineamento exploratório. A apresentação 
do estudo contemplou o checklist do instrumento Consolidated Criteria for Reporting 
Qualitative Research (COREQ)12. 

A seleção dos participantes ocorreu por meio da técnica de amostragem por bola 
de neve (snowball sampling), não probabilística. Os convites foram enviados por redes 
sociais, como WhatsApp, Instagram e e-mail, abrangendo enfermeiros em âmbito 
nacional que atuam em ambientes prisionais. Os indivíduos foram convidados por 
meio de indicação do primeiro autor deste estudo e, posteriormente, por sugestões 
dos próprios participantes, formando cadeias de referência para localizar potenciais 
entrevistados. A coleta de dados foi interrompida quando as indicações começaram 
a se repetir, sem respostas adicionais ao questionário online, via Google Forms®, as 
entrevistas foram agendadas e realizadas online.

Após os convites terem sido enviados, foi disponibilizado um formulário na 
plataforma Google Forms® para verificar o interesse na participação na pesquisa. Nele, 
os profissionais forneceram informações sobre suas características e consentiram com 
os termos da pesquisa. Participaram aqueles que atendiam aos critérios de inclusão: 
enfermeiros(as) com especialização lato sensu em Enfermagem Forense e com 
experiência prática ou acadêmica no território nacional. Foram excluídos os profissionais 
que não atuavam mais no sistema prisional, sem especialização específica supracitada 
no trabalho e os que não retornaram o contato ou que apresentaram incompatibilidade 
de agenda para a realização das entrevistas online.

No total, 22 enfermeiros(as) participaram das entrevistas semiestruturadas, realizadas 
entre abril e maio de 2023 via Google Meet®, com duração média de 40 minutos. 
As entrevistas foram conduzidas pelo próprio pesquisador com as seguintes questões 
norteadoras: “Durante a graduação em enfermagem, você recebeu direcionamentos 
para o atendimento de enfermagem a pessoas em privação de liberdade?” E “Como 
você reconhece a atuação do enfermeiro forense dentro do sistema prisional?”. Todas 
as entrevistas foram gravadas, transcritas integralmente no programa Microsoft Word e 
codificadas para garantir o anonimato, com os participantes identificados por códigos 
como EF01, EF02 e assim por diante.

A análise temática foi conduzida conforme Bardin13 em três etapas: pré-análise, 
exploração do material e interpretação dos resultados. Na pré-análise, as entrevistas 
foram transcritas na íntegra em documento Microsoft Word pela pesquisadora, 
momento em que já foram identificados temas preliminares. Na etapa de exploração 
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do material, os trechos relevantes foram analisados e organizados por temáticas. Por 
fim, na interpretação dos resultados, os dados foram agrupados por similaridades, 
inter-relacionados e contextualizados com a problemática e os objetivos do estudo.

O estudo foi aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade Federal 
de Santa Catarina, sob o parecer n.º 5.808.287, conforme as diretrizes da Resolução 
466/12 do Conselho Nacional de Saúde14. Todos os participantes assinaram o TCLE 
online, garantindo a observância dos princípios éticos durante toda a pesquisa.

RESULTADOS RESULTADOS |

A partir dos resultados analisados, emergiram três categorias principais: “Formação 
da Enfermagem para Atuação no Sistema Penitenciário”, “Assistência de Enfermagem 
Prestada às Pessoas Privadas de Liberdade” e “Organização dos Serviços para a Prática 
da Enfermagem Forense”.  No Quadro 1 são apresentadas as categorias, com as 
respectivas subcategorias e suas unidades de registro.

Quadro 1. Categorias, subcategorias e unidades de registo. Florianópolis, SC, Brasil, 
2024

Categorias Subcategorias Unidades de registro

Formação da 
enfermagem para 

atuação no sistema 
penitenciário

Atuação sem especialização    - Profissionais sem especialidade

Despreparo para atuação no 
sistema prisional

- Não se sentem preparados para atuação. 
- Nunca foi abordado o tema na graduação.

Capacitação dos profissionais
- Profissional que já está no presídio e precisa 

de capacitação. 
- Tornar obrigatória a capacitação.

Assistência de 
enfermagem prestada 
às pessoas privadas 

de liberdade 

Prestação de cuidados
- Cuidado prestado com maior qualidade 

quando há o título de especialista. 
- Doenças infectocontagiosas. 

Medo na execução das 
atividades

-Periculosidade. 
- Insalubridade. 

- Convívio com a violência. 

Organização dos 
serviços para a prática 

da enfermagem 
forense 

Trabalho precarizado 
- Falta de insumos. 

- Convívio com doenças infectocontagiosas.  
- Condições de trabalho inadequadas. 

Aplicação de protocolos 
por enfermeiros forenses no 

sistema penitenciário
- Superlotação como dificuldade.

Alta demanda - País com grande número de pessoas em 
privação de liberdade.

Fonte: Os autores (2024).
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A partir do exposto no Quadro 1, apresentam-se excertos das entrevistas com os 
participantes da pesquisa. 

Formação da Enfermagem para Atuação no Sistema Penitenciário

Os relatos dos enfermeiros evidenciam uma lacuna significativa no ensino das 
ciências forenses durante a graduação, impactando diretamente a preparação dos 
profissionais para atuação no sistema prisional:

[...] Na minha graduação ninguém em nenhum momento abordou sobre qualquer tipo 
de atenção e saúde no ambiente prisional [...] (EF13)

A ausência de preparo durante a formação inicial levou alguns profissionais a 
buscarem especialização na área por iniciativa própria. No entanto, mesmo entre aqueles 
que ingressaram no sistema prisional já especializados, a percepção de insuficiência na 
preparação persiste:

[...] Eu não me sinto preparada para atuar no sistema prisional. (EF07)

Por exemplo, hoje não tenho preparo no sistema penitenciário, lidar com a parte dos 
agressores eu não tenho [...]. (EF14)

Entender essas nuances do privado de liberdade, compreender o que é a privação de 
liberdade requer muito esforço, eu entendo que são atividades do enfermeiro forense. 
(EF16)

Ainda na mesma categoria, foi de comum acordo a necessidade de o profissional 
ter capacitação e especialização em enfermagem forense para a atuação de qualidade 
intramuros. E como um agravante do despreparo apresentado, relatam a falta dessa 
temática ao longo da graduação em enfermagem.

[...] Dentro do sistema prisional, que eu já tenho um enfermeiro, ele precisa ser 
capacitado para atuar lá. (EF11)

[...] a gente precisa ir pro pressuposto da obrigatoriedade da capacitação. (EF13)

Diante desse cenário, a necessidade de capacitação específica para atuação em 
ambientes prisionais foi amplamente destacada:

O enfermeiro que trabalha lá atualmente não precisa de ter a capacitação em 
enfermagem forense. [...] É fundamental um enfermeiro com este conhecimento para 
estar ali. (EF13)

Assistência de enfermagem prestada às pessoas privadas de liberdade

	 A relação entre a formação em enfermagem forense e a qualidade da assistência 
prestada no sistema prisional foi evidenciada nos relatos. O contexto prisional impõe 
desafios adicionais, especialmente pela presença constante de múltiplas formas de 
violência:

A gente que trabalha com presídio, também trabalha com a linha da enfermagem 
forense muito forte que é a violência. A gente lida com diversos tipos de violência, 
institucional, de gênero, sexual, psicológica, emocional, financeira e muita coisa. (EF13)

Nos diálogos também são expostos os sentimentos de medo frequentemente 
presentes na assistência, tanto os relacionados à periculosidade da convivência da 



Cogitare Enferm. 2025, v30:e97429pt

Da formação à atuação do enfermeiro forense no sistema prisional brasileiro 
Hilleshein AG, Santos DG, Citolin MO, Fernandes VMB, Vargas MAO

violência intramuros, quanto aqueles relacionados à insalubridade no convívio com 
doenças infectocontagiosas.

Não é fácil, é pesado, é super arriscado. Quando eu falo arriscado, não é só periculosidade, 
mas para além da periculosidade que é um desafio gigante, a insalubridade que a 
gente está diante de pessoas com tuberculose o tempo todo, pessoas com hanseníase 
o tempo todo, pela superlotação, as doenças de transmissão respiratórias. (EF13)

Observa-se uma concordância na totalidade dos participantes de que o cenário 
requer alterações nas más condições vivenciadas diariamente.

Organização dos serviços para a prática da enfermagem forense 

Nesta última categoria, não houve divergência dos relatos quanto às condições 
inadequadas de trabalho e demais dificuldades enfrentadas durante a atuação com 
essa população, como a grande demanda existente: 

São profissionais que são esquecidos, são profissionais que estão lá ficam à mercê da 
violência, que vivem a violência, e que entram lá sem condições de trabalho adequadas, 
vivem um caos, vivem um abandono e precisam de muito suporte, precisam de preparo, 
não é fácil trabalhar com população privada de liberdade. (EF16)

É um caos, deveria existir mínimos instrumentos através do nosso processo de 
enfermagem para tentar legitimar nossa assistência, vamos fazer mutirão, vamos fazer 
pesquisa, tudo tem jeito. (EF01)

A  superlotação dos estabelecimentos prisionais não apenas dificulta a 
implementação de protocolos assistenciais, mas também intensifica os desafios 
sanitários, elevando o risco de disseminação de doenças infecciosas:

[...] vivemos num país onde o aumento de pessoas carcerárias é enorme, isso vem 
aumentando absurdamente a cada ano, estamos falando de um grande número de 
carcerários, considerado um dos maiores. (EF09)

A gente parte de uma superlotação, qualquer ambiente que é superlotado se torna 
muito difícil aplicar um protocolo de qualquer coisa, esse é o problema. (EF13)

A dificuldade de implementação de protocolos no ambiente prisional foi ressaltada 
pelos profissionais entrevistados, sendo a superlotação um dos principais entraves:

Diante dessas condições, torna-se fundamental uma reestruturação dos serviços de 
enfermagem nos estabelecimentos prisionais, incluindo a capacitação dos profissionais 
e a implementação de medidas que garantam a segurança e a dignidade tanto dos 
trabalhadores quanto da população privada de liberdade.

DISCUSSÃO DISCUSSÃO |

O cuidado com indivíduos em situação de privação de liberdade apresenta 
desafios complexos, dado o ambiente carcerário que contribui para o agravamento de 
diversas doenças, além de outras peculiaridades. Isso evidencia a importância crucial 
de os profissionais possuírem conhecimento e preparo de alta qualidade para oferecer 
assistência de excelência15. 
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No entanto, cabe questionar se a graduação em enfermagem deve, de fato, incluir 
formações específicas para todas as especialidades ou se essa responsabilidade deve 
ser direcionada para a pós-graduação. A falta de formação especializada para trabalhar 
no sistema prisional não apenas pode comprometer a qualidade da assistência prestada, 
mas também limitar a disponibilidade de intervenções específicas frequentemente 
necessárias16. 

Conforme a Resolução 556/2017 do Conselho Federal de Enfermagem (COFEN), 
o enfermeiro forense é apto a atuar no cenário prisional, contudo, como observado 
nos relatos dos enfermeiros forenses, muitos deles não se sentem preparados para 
atuar nesse ambiente. Muito disso se dá pela resolução categorizar as especialidades 
da enfermagem em três grandes áreas de abrangência, sendo que, somente na área 
I, na qual se encontra a enfermagem forense, há 51 especialidades7. Dessa forma, é 
inviável que os currículos de graduação contemplem de maneira aprofundada todas 
essas especialidades sem comprometer a formação generalista.

Estudos8,17-18 apontam que a ausência de disciplinas voltadas para a enfermagem 
forense e prisional nos cursos de graduação impacta a formação dos profissionais 
e o estímulo ao interesse pela área. No entanto, isso deve ser analisado à luz das 
diretrizes curriculares nacionais, que enfatizam a formação generalista, cabendo às 
especializações a capacitação para contextos específicos. Dessa forma, a discussão 
sobre lacunas curriculares deve considerar se há viabilidade e necessidade de inclusão da 
enfermagem forense na graduação ou se a qualificação posterior seria mais adequada.

A particularidade da atuação intramuros dos enfermeiros relatadas na pesquisa, 
como a grande demanda e o medo de contaminação pela insalubridade, é, também, 
discutida em estudo internacional. Demonstrou-se que os enfermeiros atuantes no 
sistema prisional apresentaram jornadas de trabalho mais longas, medo de contrair 
infecção no trabalho e que tinham a percepção de menor fornecimento de equipamentos 
de proteção individual (EPI)19.

A superlotação das penitenciárias foi exposta como a principal dificuldade para 
aplicação de protocolos e como um combustível para disseminação de doenças. Vale 
ressaltar que houve uma maior incidência de transmissão da COVID-19 durante a 
pandemia em pessoas encarceradas, justamente pela superlotação e má ventilação20. 
Antes mesmo da pandemia de COVID-19, a tuberculose, considerada a doença 
infecciosa mais letal, continuava a ser prevalente nos presídios, com uma incidência 
até 10 vezes maior do que na população geral.  Esses dados corroboram os relatos 
dos participantes sobre superlotação, condições insalubres e preocupações com 
contaminação durante o trabalho nesse ambiente adverso21. 

Além disso, os profissionais de saúde que atuam no sistema prisional convivem 
constantemente com a falta de recursos materiais para realização de procedimentos, 
vínculo empregatício precarizado, além da falta de preparo e capacitação para 
atuação15,22. 

De forma clara, é observado que esse profissional vivencia diversos fatores 
estressantes. Um deles citado no estudo é o medo, por conviver frequentemente com a 
violência que ocorre dentro do sistema, tornando o enfermeiro forense imprescindível 
nesses casos. Outro fator é a sobrecarga desse profissional, visto ser um ambiente 
de superlotação. Nesta direção, dados epidemiológicos indicam que a população 
privada de liberdade apresenta doenças crônicas e infecções contagiosas em números 
significativamente maiores que a comunidade em geral, aumentando a demanda destes 
enfermeiros23. 
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A violência se apresenta como uma preocupação dos profissionais que atuam no 
sistema carcerário, e o medo da violência também gera inseguranças e esgotamento 
profissional, comprometendo o processo de trabalho e consequentemente a saúde 
desses profissionais24. A convivência constante com a violência pode reafirmar a 
necessidade de um enfermeiro com especialidade forense dentro desses ambientes. 

Dentro desse contexto e diante de todas as dificuldades e limitações para o 
desempenho da assistência de enfermagem, resultante do próprio sistema prisional e 
das precárias condições bem conhecidas existentes nesse ambiente, se torna um local 
de grande risco para a saúde e a atuação em saúde, que ainda está longe de ser da 
melhor forma esperada25.

Cabe ao Estado garantir a assistência de saúde, material, social, educacional, 
jurídica e religiosa ao cidadão em privação de liberdade. Assegurar esses direitos 
constitucionais tem objetivo de conduzir o retorno adequado do cidadão para a 
sociedade, além da prevenção de novos crimes26. 

Pode-se indicar como limitação o pequeno quantitativo de enfermeiros forenses, 
participantes desta pesquisa, atuantes no sistema prisional. Porém, é importante sinalizar 
que todos os 22 participantes abordaram a temática da formação para a atuação do 
enfermeiro forense no sistema prisional, como um desafio a ser priorizado na área da 
enfermagem. 

Nesta perspectiva, a enfermagem forense é uma via promissora para avanços na 
atuação nas penitenciárias, portanto, se faz necessário: reavaliar a assistência à saúde 
oferecida no sistema prisional, promovendo uma abordagem integrada que priorize 
a prevenção e a promoção da saúde; a ausência de formação especializada e a falta 
de abordagem adequada nos currículos de graduação a respeito da enfermagem 
forense e prisional; a falta de capacitação específica dos profissionais de enfermagem 
na prática forense; as políticas institucionais vigentes se limitam atualmente à atuação 
dos profissionais de saúde nas atividades forenses dentro das penitenciárias, mesmo 
quando possuem o conhecimento necessário; e, aumentar o volume de pesquisas 
na área para reduzir a invisibilidade existente acerca da atuação dos enfermeiros no 
sistema prisional e da parcela da população em privação de liberdade.

CONCLUSÃO CONCLUSÃO |

O estudo revelou a percepção dos enfermeiros forenses sobre sua atuação no 
sistema prisional brasileiro, evidenciando tanto a relevância desse profissional quanto 
os desafios enfrentados, como o baixo reconhecimento e as dificuldades estruturais, 
que dificultam a aplicação das habilidades adquiridas na formação em enfermagem 
forense. Foram identificadas limitações na prática, como o medo na execução das 
atividades devido à alta periculosidade, o risco de infecções, as condições insalubres, 
além da falta de proteção adequada aos profissionais. A organização dos serviços é 
comprometida pela precarização dos ambientes e pela escassez de insumos, afetando 
diretamente a qualidade da assistência e a continuidade do cuidado.

A pesquisa também evidenciou lacunas na formação e capacitação dos enfermeiros, 
afetando a promoção da saúde nas penitenciárias. Apesar do reconhecimento do 
COFEN, a enfermagem forense carece de maior investimento educacional e institucional. 
O conhecimento limitado dos enfermeiros sobre as demandas forenses aponta para a 
necessidade de diretrizes específicas para essa área.
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Embora a amostra tenha sido restrita, a pesquisa contribui para a compreensão 
da realidade vivida pelos enfermeiros forenses, ressaltando a importância dos dados 
coletados para o avanço do conhecimento na área.
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From training to the work of forensic nurses in the Brazilian prison system*
ABSTRACT
Objective: To analyze the perception of forensic nurses about their work in the Brazilian prison system and the impact of 
nursing education on the development of forensic science skills in this context. Method: Qualitative, exploratory research 
with national coverage, conducted between April and May 2023 with 22 nurses specializing in forensic nursing, through 
in-depth semi-structured interviews. Thematic analysis was used for data analysis. Results: Three thematic categories 
emerged: “Training of nurses to work in the prison system,” “Nursing care provided to persons deprived of liberty,” and 
“Organization of services for the practice of forensic nursing”. Conclusion: Forensic nursing is a promising avenue for 
advances in prison care. There is an urgent need to reassess academic training, the care provided in this environment, 
and the working conditions faced by professionals daily to promote effective and humane forensic nursing practice within 
prisons.
DESCRIPTORS: Forensic Nursing; Correctional Facilities Personnel; Working Conditions; Professional Competence; 
Education, Nursing.

*Artigo extraído da tese de doutorado: “Enfermagem Forense Brasileira: aplicabilidade das práticas forenses pelos especialistas”, 
Universidade Federal de Santa Catarina, Florianópolis, SC, Brasil, 2025.
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De la formación al desempeño del enfermero forense en el sistema penitenciario brasileño*
RESUMEN
Objetivo: Analizar la percepción de los enfermeros forenses sobre su actuación en el sistema penitenciario brasileño y 
la repercusión de la formación en enfermería para el desarrollo de habilidades en las ciencias forenses en este contexto. 
Método: Investigación cualitativa, exploratoria y de alcance nacional, realizada entre abril y mayo de 2023 con 22 enfermeros 
especialistas en enfermería forense, mediante entrevistas semiestructuradas en profundidad. Para el análisis de los datos 
se utilizó el método de análisis temático. Resultados: reveló tres categorías temáticas: “Formación de enfermeros para 
trabajar en el sistema penitenciario”, “Asistencia de enfermería ofrecida a personas privadas de libertad” y “Organización 
de los servicios para la práctica de la enfermería forense”. Conclusión: la enfermería forense es una vía prometedora 
para avanzar en la actuación en los centros penitenciarios, se enfatiza la urgencia de reevaluar la formación académica, 
la asistencia prestada en este entorno y las condiciones de trabajo a las que se enfrentan los profesionales a diario, para 
promover una práctica de enfermería forense eficaz y humanizada en los centros penitenciarios.
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